
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI
ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  D O  R E S U L T A D O  F I N A L  N º  2 5 9 / 2 0 1 1   
G A B I N E T E  D E  G E S T Ã O  D E  T R Â N S I T O  E  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A

O Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
no Edital de Abertura nº 203/2011, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
TORNA PÚBLICA a Homologação do Resultado Final do Certame, nos seguintes termos:

Art. 1º Fica homologado o RESULTADO FINAL E A CLASSIFICAÇÃO DOS APROVADOS a AMPLA CONCORRÊNCIA 
no Concurso Público aberto pelo Edital Nº 203/2011, no ANEXO I deste Edital.

Art. 2º Para a convocação dos candidatos aprovados, será obedecida a classificação divulgada no Anexo I do Edital nº 
259/2011, conforme  os critérios mencionados no Edital de Abertura nº 203/2011.

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sarandi/PR, 25 de novembro de 2011.

Carlos Alberto de Paula Junior
Prefeito Municipal
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